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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 015, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
ALTERA O ART. 13, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.772, DE 05 DE JANEIRO DE 2018, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Altera o art. 13, da Lei Municipal nº 2.772, de 05 de janeiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13. Esta Lei entra em vigor após decorridos 12 (doze) meses da data de sua publicação.
§ 1º Durante o período de vacância desta Lei, o Mural da Prefeitura Municipal permanecerá sendo o Órgão da Imprensa Oficial do Município de São Pedro do Sul, nos termos da Lei Municipal 1.878, de 27/08/2009.
§ 2º A partir da data de publicação desta Lei até a sua entrada em vigor, o Município deverá adotar todas as medidas necessárias para a implantação do Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul como imprensa oficial, podendo, neste período, serem feitas publicações em caráter meramente informativo.
Art. 2º Ficam ratificadas as publicações feitas no Mural da Prefeitura no período de 05/01/2018, até a data de publicação da presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                       Marta Helena Lenz, 
         Secretária Municipal de Administração

.                           Substituta.              
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 015/2018.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 015, de 22 de fevereiro de 2018, que “ALTERA O ART. 13, DA LEI MUNICIPAL Nº 2.772, DE 05 DE JANEIRO DE 2018, E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O artigo da Lei que se está propondo alteração visa estabelecer um período de vacância para a Lei, editada inicialmente com previsão de vigência imediata. Entretanto, a partir do momento em que a Administração começou a colocar em prática os termos da Lei, mediante o encaminhamento dos atos municipais para publicação no “Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul”, observou que há a necessidade de adequações na rotina administrativa para viabilizar que todos os atos públicos sejam publicados neste veículo de comunicação on line.
Exemplo de tal adaptação foi a necessidade de treinamento de um servidor junto à FAMURS para operar o sistema Gerenciador de Publicações Legais (SIGPub), e que será o responsável pela remessa diária dos atos que necessitam ser publicados. Verificou-se, ainda, a necessidade de que cada Secretaria e também este Poder Legislativo, designe um servidor para que faça a remessa dos seus atos próprios ao servidor responsável pela operação do SIGPub. Além disso, para possibilitar as publicações o sistema exige que a remessa dos documentos se dê em um formato específico, situação que demanda a padronização dos documentos emitidos pela Administração (tipo de fonte, tamanho entre outros).
Em razão de todas essas adaptações necessárias e da constatação de que as mesmas demandarão mais tempo do que o estimado inicialmente para que as publicações de todos os atos municipais se dêem de forma plena no “Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul”, é que estamos propondo a alteração da data de entrada em vigor da Lei, para que possamos dispor de tempo razoável para a realização de todas as adequações e, ainda, para que posamos testar a eficiência do sistema criado pela FAMURS, pois ainda se trata de uma ferramenta nova.
Assim, para evitar eventuais prejuízos quanto a validade dos atos municipais, tanto dos expedidos pelo Poder Executivo quanto pelo Poder Legislativo, é necessário o restabelecimento do mural como imprensa oficial, até a migração para o “Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul”.
Ainda, o prazo proposto de 12 doze meses foi estimado em razão do volume de atos que necessitam ser publicados, a grande maioria em sua íntegra e não em mera súmula, e da necessidade de que cada Secretaria/Setor tenha tempo de fazer as adaptações necessárias sem, contudo, prejudicar o andamento das suas atividades de rotina, em especial o atendimento da população.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Administração à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
